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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETÁRIO: GERALDO CÉSAR SEIDEL DALLA 
BERNARDINA 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Geraldo César Seidel Dalla Bernardiana, Secretário Municipal 
de ADMINISTRAÇÃO. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 
NA SALA SENSORIAL DA ESCOLA 
CEIM VISTA DA SERRA NO BAIRRO 
VISTA DA SERRA, COLATINA-ES. 
TENDO EM VISTA QUE A REFERIDA 
SALA NÃO POSSUI JANELA E É SEM 
VENTILAÇÃO. 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por finalidade solicitar à municipalidade a 

instalação de um aparelho de ar-condicionado na sala sensorial do Centro de 

Educação Infantil Municipal (CEIM) Vista da Serra, situado no bairro Vista da 

Serra, em Colatina/ES. 

Tal medida se mostra urgente e necessária, considerando que a referida 

sala não possui janelas nem ventilação adequada, o que compromete 

significativamente o conforto térmico e o bem-estar das crianças que frequentam 

o espaço. 

Ressalte-se que a sala sensorial é um ambiente essencial no processo de 
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desenvolvimento e inclusão de crianças com necessidades específicas, sendo 

utilizada para atividades de estímulo, relaxamento e concentração. A ausência de 

climatização adequada pode gerar desconforto e até prejuízos ao processo 

pedagógico e terapêutico, especialmente nos períodos de altas temperaturas. 

Dessa forma, a instalação de um sistema de climatização contribuirá de 

maneira direta para a melhoria das condições de atendimento, aprendizagem e 

inclusão das crianças, além de garantir melhores condições de trabalho aos 

profissionais da unidade escolar. 

Contando com a habitual atenção e sensibilidade do Poder Executivo, 

renovo votos de elevada estima e consideração. 

 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 02 de junho de 2025 
 
 
 

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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